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1 RELATÓRIO 

 

A Presidente da Autarquia de Ensino Superior de Limoeiro (AESL), Matilde 

Marques Cavalcanti, solicitou ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco (CEE-PE), 

por meio do Ofício GP/AESL nº 025/2023, datado de 14 de setembro de 2023, a renovação do 

reconhecimento do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis da Faculdade de Ciências 

Aplicadas do Limoeiro (FACAL). O pedido foi protocolado neste Conselho em 18 de 

setembro de 2023. Cumprindo o disposto na Resolução CEE/PE nº 01/2017, o pedido foi 

instruído com os seguintes documentos: 

  

 Ofício GP/AESL nº 025/2023, que solicita o reconhecimento do Curso; 

 Ato de criação ou constitutivo da instituição e de suas eventuais alterações; 

 Decreto nº 026/2017 que aprova o Estatuto da AESL e dá outras providências; 

 Regimento interno da instituição;  

 Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI (2024-2028); 

 Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União (válida até 13/10/25); 

 Certificado de regularidade do FGTS-CRF (válida até 05/10/2025); 

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 Certidão negativa de débitos para com o Regime Próprio de Previdência Social 

(válida até 30/11/25); 

 Identificação dos dirigentes da instituição; 

 Alvará de localização e de funcionamento, válido até 31/10/25; 

 Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR); 

 Política de qualificação docente e técnico-administrativa; 

 Declaração de acessibilidade; 

 Ato de Credenciamento da FACAL (Parecer CEE/PE nº 101/2017-CES); 

 Projeto Pedagógico do Curso (PPC); 

 Resultados das avaliações internas e externas de eventuais cursos de graduação 

autorizados e ou reconhecidos, também ofertados pela instituição; 

 Relatório descritivo do cumprimento e ou da evolução do projeto do Curso; 

 Relatório descritivo de execução da política da qualificação docente; 

 Parecer CEE/PE nº 103/2018-CES (Renovação do Reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Ciências Contábeis).  

 

mailto:ceepe@educacao.pe.gov.br
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O Processo foi distribuído a esta Relatoria em 20 de setembro de 2023. Após análise 

inicial, solicitou-se à Presidência do CEE/PE a formação da Comissão para verificação da 

oferta do curso. A Portaria CEE/PE nº 3/2024, da Presidência deste Conselho, designou as 

especialistas Sabrina Gomes Santos de Lacerda e Ângela Basante de Campos, bem como o 

conselheiro Francisco Ferreira Rocha como representante do CEE/PE.  

Em 23 de fevereiro de 2024, a Instituição foi comunicada de que a visita in loco 

ocorreria em 12 de março. No entanto, a Faculdade encaminhou o Ofício GP/AESL nº 

07/2024, solicitando o adiamento da visita, alegando impossibilidade de receber os 

especialistas na data inicialmente prevista. 

A visita in loco foi realizada em 27 de setembro. A Comissão considerou as três 

dimensões e seus respectivos indicadores, relativos ao desenvolvimento didático-pedagógico, 

à qualificação e participação do corpo docente, e às condições de infraestrutura necessárias ao 

funcionamento do curso. Durante a visita, os especialistas recomendaram ajustes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC), e a FACAL encaminhou uma nova versão em 28 de novembro. 

Em 4 de dezembro, a Comissão apresentou o Relatório. 

Após análise do relatório da Comissão de verificação da oferta, esta relatoria 

solicitou que a Autarquia se pronunciasse em relação a itens como a adequação a marcos 

legais (Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, Diretrizes Curriculares Nacionais 

para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena, Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, 

instituída pela Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012), melhoria do acervo da 

biblioteca, base tecnológica, adquirindo novos hardwares, softwares e aplicativos 

pedagógicos, regulamentação do Núcleo Docente Estruturante (NDE) e da Comissão 

Permanente de Avaliação (CPA), assim como melhoria de condições de acessibilidade aos 

espaços da Instituição. 

Em resposta, por meio do Ofício nº 01/2025, datado de 3 de abril de 2025 e assinado 

pela Diretora Geral e Acadêmica, a FACAL encaminhou uma nova versão do Projeto 

Pedagógico do Curso, acompanhada de informações complementares sobre as melhorias no 

acervo bibliográfico e na base tecnológica — incluindo o contrato de cessão de direito de uso 

de softwares firmado com a empresa Fortes Tecnologia em Sistemas Web Ltda. 

Também foram enviadas evidências relacionadas à acessibilidade, como fotos do 

espaço destinado ao Núcleo Interdisciplinar de Acessibilidade e o Termo de Referência para a 

contratação de empresa especializada na manutenção preventiva, corretiva e emergencial da 

plataforma elevatória instalada no prédio da instituição. Além disso, a instituição anexou a 

Portaria nº 09/2024, com a nova composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do 

curso, bem como as atas das reuniões da Comissão Permanente de Avaliação (CPA), 

regulamentada pela Portaria nº 022/2021. 

Em 09 de maio, foi solicitado que a FACAL se pronunciasse sobre a adequação do 

PPC, considerando a Resolução CNE/CES nº 1, de 27 de março de 2024 que institui as novas 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Ciências Contábeis e, ainda,  

que fosse atualizado o PDI, vencido em 2023, o Alvará de Localização e Funcionamento, a 

Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

ativa da união; Certificado de regularidade do FGTS-CRF e as Certidões negativas de débitos 

para com a Seguridade Social – Regime Geral e eventual Regime Próprio. 

Em 04 de junho de 2025, por meio do Ofício nº 004/2025, a instituição encaminhou a 

documentação solicitada e o PPC refeito.  

Após análise foi solicitado que a FACAL adequasse o PPC ao Art. 4º, da Resolução 

CNE/CES nº 7/2018 que dispõe sobre as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 

Brasileira, que estabelece que as atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do total da carga horária curricular dos cursos de graduação. 
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 Por fim, em 08 de setembro, a Instituição encaminhou o Projeto Pedagógico do Curso 

de Ciências Contábeis da FACAL atualizado.  

 

2 ANÁLISE 

 

2.1 Considerações Gerais da Instituição 

 

                   A Faculdade de Ciências Aplicadas de Limoeiro (FACAL) foi fundada em 1973, por 

meio da Lei Municipal nº 1.004/73, com o objetivo de oferecer cursos de graduação voltados 

à formação de profissionais na área de Administração. Sua criação atendeu à crescente 

demanda por ensino superior no Agreste Setentrional de Pernambuco, especialmente na 

microrregião do Vale do Capibaribe.  

        A FACAL oferece os seguintes Cursos de graduação: os Bacharelados em 

Administração, Ciências Contábeis, Direito, Enfermagem, Psicologia e as Licenciaturas em 

Matemática, Física e Pedagogia. O Curso de Ciências Contábeis teve seu último 

reconhecimento concedido por meio do Parecer CEE/PE nº 103/2018-CES. 

  A instituição encontra-se recredenciada pelo Sistema Estadual de Educação de 

Pernambuco, conforme o Parecer CEE/PE nº 101/2017-CES.  

 

2.2 Projeto Pedagógico do Curso (PPC)  

 

O PPC do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis foi refeito, por solicitação 

da relatoria, para atender às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação de 

Ciências Contábeis, considerando a Resolução CNE/CES nº 1 de 27 de março de 2024. Em 

atendimento à legislação brasileira, o PPC passou a atender, também, aos seguintes marcos 

legais:  
 Educação em Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e cultura 

afro-brasileira, Africana e Indígena (Resolução CNE/CP n° 01/2004), 

Educação Ambiental (Resolução CNE/CP nº 2/2012), e Educação em 

Direitos Humanos (Resolução CNE/CP n° 1/2012), contempladas nas 

disciplinas Gestão de Pessoas, Ciências Humanas e Sociais, Meio Ambiente 

e Sustentabilidade e Análise das Organizações e de forma transversal e/ou 

interdisciplinar em outras disciplinas da Matriz Curricular e nos Projetos de 

Extensão. 

 A Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) (Decreto Federal nº 5.626/2005), 

será ofertada em caráter eletivo. 

 

Em sua justificativa, o PPC traz que  

 
Independente do caminho escolhido é preciso destacar que o mercado para 

as Ciências Contábeis está em alta e com elevada chance de 

empregabilidade. Na última pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (Ipea) de 2022, foi verificado um índice de 93,8% de 

empregabilidade para contadores. (PPC, p. 11) 

 

Nesse sentido, o Projeto Pedagógico do Curso estabelece como propósito central 

proporcionar uma formação em Ciências Sociais Aplicadas que habilite o futuro contador a 

intervir de maneira crítica e responsável nos processos político-socioeconômicos. Busca-se 

preparar profissionais capazes de atuar em diferentes contextos organizacionais, tanto em 

instituições públicas quanto privadas, com ou sem fins lucrativos, exercendo funções que vão 

do nível estratégico ao operacional. Além disso, o curso pretende fomentar competências 

voltadas ao empreendedorismo, à docência e à pesquisa em contabilidade e áreas correlatas, 
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sempre fundamentado em uma perspectiva humanística que assegure a contribuição desse 

profissional para a melhoria das condições de vida da sociedade que se beneficia de seus 

serviços. 

Buscando atender a estes objetivos, apresentam-se abaixo as matrizes curriculares do 

Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis da FACAL. 

 

QUADRO 1 - MATRIZ CURRICULAR VIVENCIADA (Parecer nº 103/2018-CES) 
 

1º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

101 Português Instrumental  60 4  

102 Matemática Aplicada 60 4  

103 TGA-Teoria Geral de Administração 60 4  

104 Microeconomia 60 4  

105 Metodologia do Trabalho Científico EAD 30 2  

106 Contabilidade Introdutória I 60 4  

 Total 330 22  

 Atividades Complementares 30   

2º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

201 Ética e Legislação Profissional EAD 60 4  

202 Métodos Quantitativos Aplicados 60 4 102 

203 Macroeconomia 60 4  

204 Introdução ao Direito Público e Privado 60 4  

205 Psicologia Organizacional 30 2  

206 Contabilidade Introdutória II 60 4 106 

 Total 330 22  

 Atividades Complementares 30   

3º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

301 Matemática Financeira 60 4 202 

302 Contabilidade de Custos 60 4  

303 Sistema de Informação Gerencial 30/30 2/2  

304 Empreendedorismo EAD 60 4  

305 Contabilidade Intermediária I 60 4  

 Total 300 20  

 Atividades Complementares 30   

4º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

401 Direito e Legislação Tributária 60 4  

402 Legislação Trabalhista e Social 30/30 2/2  

403 Gestão Estratégica de Custos 60 4 302 

404 Direito Comercial e Legislação Societária 30/30 2/2  

405 Contabilidade Intermediária II 60 4 305 

 Total 300 20  

 Atividades Complementares 30   

5º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

501 Contabilidade Aplicada ao Setor Público I 60 4  

502 Finanças Públicas 30/30 2/2  

503 Finanças Corporativas 60 4  

504 Planejamento e Orçamento Empresarial 30/30 2/2  

505 Planejamento e Contabilidade Tributária 60 4  
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 Total 300 20  

 Atividades Complementares 30   

6º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

601 Contabilidade Aplicada ao Setor Público II 30/30 2/2 501 

602 Auditoria Contábil 60 4  

603 Perícia, Avaliação e Arbitragem 60 4  

604 Análise das Demonstrações Contábeis 60 4  

605 Teoria da Contabilidade 30/30 2/2  

606 Estágio Supervisionado I 120 8  

 Total 420 28  

 Atividades Complementares 30   

7º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

701 Tópicos Avançados de Auditoria 30/30 2/2  

702 Trabalho de Conclusão de Curso I 30/30 2/2  

703 Contabilidade Avançada 60 4  

704 Estágio Supervisionado II 120 8  

- Eletiva 60 4  

- Eletiva 60 4  

 Total 480 32  

 Atividades Complementares 30   

8º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

801 Trabalho de Conclusão de Curso II 30/30 2/2  

802 Tópicos Avançados de Contabilidade 30/30 2/2  

803 Mercados de Capitais EAD 60 4  

804 Controladoria 60 4  

- Eletiva 60 4  

- Eletiva 60 4  

 Total 360 24  

 Atividades Complementares 30   

DISCIPLINAS ELETIVAS 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Pré- 

Requisitos 

901 Libras 60 4  

902 Cultura e Sociedade 60 4  

903 Contabilidade do Terceiro Setor 60 4  

904 Contabilidade Aplicada as Micro, Pequenas 
e Médias Empresas 

60 4  

905 Contabilidade Aplicada ao Agronegócio 60 4  

906 Contabilidade Ambiental 60 4  

907 Práticas de Departamento Pessoal 60 4  

 

ELETIVAS 240 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 240 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO 240 

FORMAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL 2340 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3060 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PARECER CEE/PE Nº 174/2025-CES                PROCESSO Nº 14000110005178.000155/2023-81 

 

6  

 

QUADRO 2 - MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA 
 

1° PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

101 Português Instrumental 60 4 60 - - Não presencial 
102 Matemática Aplicada 60 4 60 - - - 
103 Contabilidade Introdutória 60 4 30 30 - - 
104 Teoria Econômica e 

Empresarial 
60 4 60 - - - 

105 Metodologia Científica 60 4 30 30 - - 
106 Ciências Humanas e Sociais 60 4 60 - - - 

 Atividades Curriculares de 
Extensão 

40 - 30 10 - - 

 Atividades Complementares 30 - - - - - 
 Total 430      

2º PERÍODO 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

201 Sistema de Informações 
Empresariais 

60 4 60 - - Não presencial 

202 Teoria Geral da Administração 60 4 60 - - - 
203 Matemática Financeira 60 4 30 30 - - 
204 Empreendedorismo e Inovação 60 4 60 - - - 
205 Introdução ao Direito Público e 

Privado 
30 2 30 - - - 

206 Psicologia Organizacional 30 2 30 - - - 
 Atividades Curriculares de 

Extensão 
40 - 30 10 - - 

 Atividades Complementares 30 - - - - - 
 Total 370      

3° Período 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

301 Contabilidade de Custos 60 4 30 30 - - 
302 Legislação Trabalhista e Social 60 4 60 - - Não presencial 
303 Contabilidade Geral 60 4 30 30 - - 
304 Meio Ambiente e 

Sustentabilidade 
60 4 60 - - - 

305 Ética e Legislação Profissional 60 4 60 - - - 
 Atividades Curriculares de 

Extensão 
40 - 30 10 - - 

 Atividades Complementares 30 - - - - - 
 Total 370      

4° Período 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

401 Gestão de MEI, Micro e 
Pequenas Empresas 

60 4 60 - - - 

402 Contabilidade Gerencial 60 4 30 30 - - 
403 Planejamento e Gestão 

Empresarial 
60 4 30 30 - - 

404 Finanças Corporativas 60 4 60 - - Não presencial 
405 Trabalho de Conclusão de 

Curso I 
30 2 30 - - - 

406 Direito Administrativo 30 2 30 - - Não presencial 
407 Contabilidade Intermediária 60 4 30 30 - - 

 Atividades Curriculares de 
Extensão 

40 - 30 10 - - 

 Atividades Complementares 30 - - - - - 
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 Total 430      
5° Período 

Código Disciplina Carga 
Horária 

CRD Ch 
Teórica 

Ch 
Prática 

Pré- 
requisitos 

Observações 

501 Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público I 

60 4 30 30 - - 

502 Contabilidade Avançada I 60 4 30 30 - - 
503 Direito Tributário e Legislação 

Tributária 
60 4 30 30 - Não presencial 

504 Direito Empresarial 60 4 30 30 - - 
505 Práticas do Setor Contábil 60 4 30 30 - - 

 Atividades Curriculares de 
Extensão 

45 - 30 15 - - 

 Atividades Complementares 30 - - - - - 
 Total 375      

6° Período 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

601 Contabilidade Avançada II 60 4 30 30 - - 
602 Finanças Públicas 60 4 60 - - Não presencial 
603 Contabilidade Tributária e 

Planejamento Tributário 
60 4 30 30 - - 

604 Análise das Demonstrações 
Contábeis 

60 4 30 30 - - 

605 Teoria da Contabilidade 60 4 30 30 - - 
606 Estágio Supervisionado I 120 8 - 120 - - 

 Atividades Curriculares de 
Extensão 

45 - 30 15 - - 

 Atividades Complementares 30 - - - - - 
 Total 495      

7° Período 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

701 Auditoria Contábil 60 4 30 30 - - 
702 Perícia Contábil 60 4 60 - - Não presencial 
703 Práticas de Departamento 

Pessoal 
60 4 30 30 - - 

704 Eletiva 1 60 4 60 - - - 
705 Eletiva 2 60 4 60 - - - 
706 Estágio Supervisionado II 120 8 - 120 - - 

 Atividades Curriculares de 
Extensão 

45 - 30 15 - - 

 Atividades Complementares 15 - - - - - 
 Total 480      

8° Período 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

801 Mercado Financeiro e de 
Capitais 

60 4 60 - - Não presencial 

802 Controladoria 60 4 30 30 - - 
803 Práticas de Contabilidade 

Tributária 
60 4 30 30 - - 

804 Trabalho de Conclusão de 
Curso II 

60 4 - 60 - - 

805 Eletiva 3 60 4 60 - - Não presencial 

806 Eletiva 4 60 4 60 - - Não presencial 
 Atividades Curriculares de 

Extensão 
45  30 15 - - 

 Atividades Complementares 15 - - - - - 
 Total 420      
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Disciplinas Eletivas 
Código Disciplina Carga 

Horária 
CRD Ch 

Teórica 
Ch 

Prática 
Pré- 

requisitos 
Observações 

901 Libras 60 4 60 - - Não presencial 
902 Cultura e Sociedade 60 4 60 - - Não presencial 
903 Contabilidade aplicada ao 

Terceiro Setor 
60 4 30 30 -  

904 Contabilidade Aplicada as 
Micro, Pequenas e Médias 

empresas 

60 4 30 30 -  

905 Contabilidade Ambiental 60 4 60 - - Não presencial 
906 Tópicos Contemporâneos em 

Contabilidade 
60 4 60 - - Não presencial 

907 Avaliação de Empresas 60 4 60 - - Não presencial 
908 Governança Corporativa 60 4 60 - - Não presencial 

 

Quadro Síntese 
Disciplinas Obrigatórias 2.340 (dois mil, trezentos e quarenta) horas 

Disciplinas Eletivas 240 (duzentos e quarenta) horas 
Estágio Supervisionado Obrigatório 240 (duzentos e quarenta) horas 

Atividades Complementares 210 (duzentos e dez) horas 
Atividades Curriculares de Extensão 340 (Trezentos e quarenta) horas 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3.370 (três mil trezentos e setenta) horas 

 

 

2.2.1 Da Curricularização da Extensão 

 

A FACAL organiza suas ações extensionistas por meio do Núcleo de Pesquisa e 

Extensão (NUPE), órgão institucional que se responsabiliza pela coordenação, 

acompanhamento e regulamentação das atividades de extensão. No que se refere 

especificamente ao curso de Ciências Contábeis, o NUPE atua em parceria com a 

coordenação do curso, apoiando a estruturação e execução de projetos que envolvem 

diretamente docentes e discentes. As atividades são planejadas de forma a garantir a interação 

com a comunidade externa e a relevância social das ações, favorecendo a formação de 

estudantes protagonistas e comprometidos com a transformação do contexto em que estão 

inseridos. 

Nesse curso, a curricularização da extensão se materializa em iniciativas que 

proporcionam experiências práticas ligadas às demandas da sociedade, como o Gestão de 

Pequenos Negócios (GESPEN), voltado ao assessoramento de microempreendedores locais; o 

Imposto de Renda Solidário, que alia capacitação discente ao atendimento gratuito da 

população; e o Preparatório para o Exame de Suficiência do CFC, que contribui para o 

fortalecimento da formação profissional e cidadã dos alunos e egressos. (PPC, p. 67) 

 

2.2.2 Do Trabalho de Conclusão de Curso 

  

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) em Ciências Contábeis na FACAL é 

componente curricular obrigatório, voltado à prática da investigação científica e à integração 

entre teoria e prática. Pode ser elaborado individualmente ou em grupos de até três alunos, na 

forma de monografia ou artigo científico, sempre com orientação docente previamente 

aprovada. Para sua realização, a matriz curricular prevê a disciplina de Metodologia da 

Pesquisa, no primeiro período, e as disciplinas TCC I e TCC II, no quarto e sétimo períodos, 

que oferecem suporte ao desenvolvimento do projeto e da produção final. 

O processo de orientação segue normas institucionais específicas e conta com o apoio 

do Sistema TCC, que registra as etapas de acompanhamento entre professor e aluno. Os 

trabalhos aprovados são disponibilizados no Repositório Científico da FACAL, espaço 
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destinado à divulgação e preservação da produção acadêmica da instituição, fortalecendo a 

cultura de pesquisa e incentivando a visibilidade dos resultados obtidos. 

 

2.2.3 Corpo Docente e Coordenação do Curso 

 

A Coordenação do Curso é exercida pelo Professor Rinadjo Cabral da Silva Aguiar, 

graduado em Ciências Contábeis. Possui MBA em Gestão de Custos e Controladoria e é Mestre 

em Controladoria.  

O Curso de Ciências Contábeis possui 14 (catorze) docentes, sendo 05 (cinco) 

efetivos e 09 (nove) contratados. Em relação à formação, 05 (cinco) possuem a formação 

básica de Ciências Contábeis e os demais de áreas afins, possuem a titulação de 05 (cinco) 

Especialistas, 7 (sete) Mestres e 2 (dois) Doutores. O Núcleo de Docente Estruturante (NDE) 

é constituído por 05 (cinco) docentes do Curso. 

 

2.3 Infraestrutura da FACAL 

 

Segundo relatório da Comissão, a infraestrutura disponível atende satisfatoriamente 

as necessidades do Curso. No PPC (p. 63) consta que ao todo, a Instituição dispõe de 32 salas 

de aula amplas, com aproximadamente 60m², das quais 16 são climatizadas; 04 salas 

específicas para atuação de coordenadores de curso; 01 sala de videoconferência; 01 

laboratório com 20 computadores com acesso à internet banda larga, além de acesso a Wi-Fi 

em todo o campus, e 01 ampla biblioteca.  

As instalações da FACAL possuem acessibilidade para pessoas com deficiência, 

como por exemplo: livre circulação dos estudantes nos espaços de uso coletivo (eliminação de 

barreiras arquitetônicas); rampas com corrimãos, facilitando a circulação de cadeiras de rodas; 

portas e banheiros adaptados com espaço suficiente para permitir o acesso de cadeira de 

rodas; barras de apoio nas paredes dos banheiros e uma plataforma elevatória. 

O PPC informa que a biblioteca conta com um acervo de 1.000 (mil) exemplares 

entre obras do acervo corrente, seis periódicos científicos, além de um acervo eletrônico, 

dispondo, ainda de várias assinaturas de revistas culturais e de jornais de circulação regional e 

nacional. A Instituição implementou a Biblioteca virtual “Minha Biblioteca”, com amplo 

acervo na área do curso. 

 

2.4 Conclusão da Comissão de Verificação da oferta do Curso 

 

  Considerando o exposto e as condições verificadas, a comissão recomendou a 

Renovação do Reconhecimento de Bacharelado em Ciências Contábeis ofertado pela 

Faculdade de Ciências Aplicadas do Limoeiro (FACAL), mantida Autarquia de Ensino 

Superior de Limoeiro (AESL), com as recomendações que foram atendidas pela Instituição. 

 

3 VOTO 

 

  Por todo o exposto, o parecer e voto são favoráveis à Renovação de Reconhecimento 

do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, com alteração da Matriz Curricular, 

ofertado pela Faculdade de Ciências Aplicadas do Limoeiro (FACAL), recredenciada pelo 

Sistema Estadual de Educação do Estado de Pernambuco por meio do Parecer CEE/PE nº 

101/2017-CES, Instituição mantida pela Autarquia de Ensino Superior de Limoeiro (AESL), 

CNPJ nº 11.166.741/0001-63, localizada na Avenida Jerônimo Heráclio, n° 81, Centro, 

Código de Endereçamento Postal (CEP) nº 55.700000 – Limoeiro/PE, na modalidade 

presencial, no turno noturno, com 100 vagas anuais, com duas entradas e turmas de 50 
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alunos, pelo prazo de 06 (seis) anos, a contar de 19/09/2023. 

É o voto. Comunique-se à interessada. 

 

4  CONCLUSÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o  

presente Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2025. 

 

IGOR FONTES CADENA – Presidente  

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS – Vice-Presidente 

TARCIA REGINA DA SILVA – Relatora 

GISELLY MUNIZ LEMOS DE MORAIS 

HUMBERTO JOÃO CARNEIRO FILHO 

JOSÉ ALYSSON DA SILVA PEREIRA 

JÚLIO CESAR GALINDO BORBA 

               

5 DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o  

presente Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 17 de setembro de 2025. 

 

 

Natanael José da Silva 

Presidente 


